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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 23.06.02IARP-02 REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 23.06.02IPE 

Pela presente Ata, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Inocêncio Braga, 301, Centro - Itapipoca- Ceara, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 30.023.590/000149, doravante denominada simplesmente 
"CONTRATANTE", representada pelo Secretário Executivo da Secretaria de Educação 
Básica, Sr. Heloilson Oliveira Barbosa, com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços no 23.06.02IPE, Processo n° 23.06.02/PE, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 10.520/02,Decreto Federal n° 
7.892/2013, Decreto Municipal no 09/2013 e Decreto Municipal n° 01012017. resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE 
ITAPIPOCA, conforme especificações do ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas 
que compõem está Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da 
licitação, a presente ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa MARINHO 
SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.458.279/0001-63, 
com sede na Rua 6 do loteamento Cajazeiras, n° 140, Galpão A, Bairro Cajazeiras, 
Fortaleza/CE, 	CEP: 	60864-465, 	Telefone(s): 	85 	3877-1240, 	E-mail: 
comercialmarinhoo@gmail.com, neste ato representada por Leandro José Vieira Soares, 
portador do CPF n.° 931.736.263-49, 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 
7.892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de 
Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão 
registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

LOTE 2 — ELETRODOMÉSTICOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QNT. V. UNT. V. TOTAL 

FREEZER HORIZONTAL PEQUENO 	ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: FREEZER E REFRIGERADOR HORIZONTAL 
(DUPLA AÇÃO) - 1 TAMPA BALANCEADA COM 

DOBRADIÇAS REFORÇADAS. GABINETE EXTERNO 
COM 	PINTURA 	A 	PÓ 	E 	INTERNO 	EM 	AÇO 
GALVANIZADO 	E 	CANTOS 	ARREDONDADOS; 
PUXADORES 	ERGONÔMICO; 	POSSUIR 	DRENO 
FRONTAL 	(DISPENSA 	O 	DESLOCAMENTO 	DO 
EQUIPAMENTO); 	SISTEMA 	DE 	RODÍZIOS 

UND Electrolux 40 3.195,00 127.800,00 

GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM 
BAIXO 	NÍVEL 	DE 	RUÍDO; 	TIPO 	DE 	GÁS 
REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 

230 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS. DEVERÁ SER 

APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO 	DO 	FABRICANTE 	DOS 	PRODUTOS 

OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 

A'. .%natácIo Kra. 195. bairro So SthnIIo, Iiãplpoca/CIt 
CF.i': 62S0$-170 - Itapipoca - CE - flrsil 
CNPJ; 07.63.077/OUOI-67 - CGF: 04.420.1784 
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SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 

CARACTERÍSTICAS 	TÉCNICAS 	EXIGIDAS, 

OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ 

SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO 

FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO 

SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 

CATÁLOGO 	REJEITADO 	E/OU 	SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
LICITANTE 	QUE 	NÃO 	APRESENTÁ-LOS 

EXCLUSIVAMENTE 	POR 	MEIO 	DO 	SISTEMA 
ELETRÔNICO. 	SERÃO 	DESCLASSIFICADAS 	AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES. 

2 

FREEZER HORIZONTAL GRANDE ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: FREEZER E REFRIGERADOR HORIZONTAL 
(DUPLA AÇÃO) - 2 TAMPAS BALANCEADAS COM 

DOBRADIÇAS REFORÇADAS. GABINETE EXTERNO 

COM 	PINTURA A PÓ 	E 	INTERNO 	EM 	AÇO 
GALVANIZADO 	E 	CANTOS 	ARREDONDADOS; 
PUXADORES 	ERGONÔMICO; 	POSSUIR 	DRENO 
FRONTAL 	(DISPENSA 	O 	DESLOCAMENTO 	DO 
EQUIPAMENTO); 	SISTEMA 	DE 	RODÍZIOS 
GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESAOOR COM 
BAIXO 	NÍVEL 	DE 	RUÍDO; 	TIPO 	DE 	GÁS 

REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 

465 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO 	DO 	FABRICANTE 	DOS 	PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 
CARACTERÍSTICAS 	TÉCNICAS 	EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ 
SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO 
SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATÁLOGO 	REJEITADO 	E/OU 	SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
LICITANTE 	QUE 	NÃO 	APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE 	POR 	MEIO 	DO 	SISTEMA 
ELETRÔNICO. 	SERÃO 	DESCLASSIFICADAS 	AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTÁ-LO5.GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES. 

UND Electrolwc 170.610,00 30 5.687,00 
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FREEZER 	HORIZONTAL 	MEDIO 	ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: FREEZER E REFRIGERADOR HORIZONTAL 

(DUPLA AÇÃO) - 2 TAMPAS BALANCEADAS COM 

DOBRADIÇAS REFORÇADAS. GABINETE EXTERNO 

COM 	PINTURA A PÓ 	E 	INTERNO 	EM 	AÇO 
GALVANIZADO 	E 	CANTOS 	ARREDONDADOS; 
PUXADORES 	ERGONÔMICO; 	POSSUIR 	DRENO 

FRONTAL 	(DISPENSA 	O 	DESLOCAMENTO 	DO 

EQUIPAMENTO); 	SISTEMA 	DE 	RODÍZIOS 
GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM 
BAIXO 	NÍVEL 	DE 	RUÍDO; 	TIPO 	DE 	GÁS 
REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 
325 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS. DEVERÁ SER 
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL 
EXPOSITIVO 	DO 	FABRICANTE 	DOS 	PRODUTOS 
OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE, QUANTO À QUALIDADE E 

UND Electrolux 10 4.049,00 40.490,00 

CARACTERÍSTICAS 	TÉCNICAS 	EXIGIDAS, 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ 
SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO 
SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATÁLOGO 	REJEITADO 	E/OU 	SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
LICITANTE 	QUE 	NÃO 	APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE 	POR 	MEIO 	DO 	SISTEMA 
ELETRÔNICO. 	SERÃO 	DESCLASSIFICADAS 	AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTA-LOS.GARANTIA: 12 (DOZE) 

3 MESES. 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 1 PORTA 300 LITROS 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO DE DEGELO: FROST 
FREE; COR: BRANCO; 300 LITROS DE CAPACIDADE 
INTERNA, UMA PORTA, NA COR BRANCA, COM 
CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO E DO 
CONGELADOR, TRAVA NA PORTADO CONGELADOR, 
GAVETÃO 	DE 	LEGUMES 	TRANSPARENTE, 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO (SELO PROCELA), 
VOLTAGEM 	220V. 	DEVERÁ SER APRESENTADO 

UND Çonsul 30 3.924,00 117.720,00 

CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO 
FABRICANTE 	DOS 	PRODUTOS OFERTADOS 	NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, QUE SERÃO SUBMETIDOS A 
ANALISE, 	QUANTO 	À 	QUALIDADE 	E 
CARACTERÍSTICAS 	TÉCNICAS 	EXIGIDAS 
OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS 

4 ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ 
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SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS, NÃO 
SERÁ ACEITA A PROPOSTA DA LICITANTE QUE TIVER 
CATÁLOGO 	REJEITADO 	E/OU 	SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
LICITANTE 	QUE 	NÃO 	APRESENTÁ-LOS 
EXCLUSIVAMENTE 	POR 	MEIO 	DO 	SISTEMA 
ELETRÔNICO. 	SERÃO 	DESCLASSIFICADAS 	AS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE 
QUE NÃO APRESENTA-LOS.GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES. 

5 

MICROONDAS 30 LITROS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
TECLAS 	PRÉ-PROGRAMADAS 	PARA 	PRATOS 
RÁPIDOS; TECLAS DE RÁPIDO ACESSO; CAPACIDADE 
LIQUIDA 30 LITROS, DISPLAY DIGITAL, POTÊNCIA DE 
SAÍDA DE 700W; 	POSSUIR FUNÇÃO TRAVA DE 
SEGURANÇA, 	DESCOGELAMENTO, 	TIMER 	E 
RELÓGIO; 	POSSUIR 	SELO 	"A" 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA. GARANTIA: 1 ANO 

UNO Midea 50 1.202,00 60.100,00 

6 

BEBEDOURO 	DE 	MESA COM 	2 TORNEIRAS 
ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS: 	TIPO 	GELAGUA 	DE 
COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO 
INMETRO; 	REFRIGERAÇÃO 	POR 	COMPRESSOR; 
SISTEMA 	AUTOMÁTICO 	DE 	ABERTURA 	DO 
GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA; 
POSSUIR TERMOSTATO FRONTAL COM CONTROLE 
DE TEMPERATURA PARA MANTER ÁGUA GELADA 

ENTRE Y C E 15 C; POSSUIR RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA VEDADO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; 
ECOLOGICAMENTE 	CORRETO, 	GÁS 	R134; 
CAPACIDADE DE ALTO DESEMPENHO: 1,9 LITROS; 
POSSUIR SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO 
VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N 52  344 QUE OBRIGA 
QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA 
DEVERÃO 	SER 	FABRICADOS 	E 	IMPORTADOS 
SOMENTE 	EM 	CONFORMIDADE 	COM 	OS 
REQUISITOS ORA APROVADOS E DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS 	NO 	INMETRO. 	APRESENTAR 
CERTIFICADO DO INMETRO JUNTO A PROPOSTA DE 
PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. POSSUIR 
GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO. 

UND Esmaltec 43.200,00 50 864,00 

7 

FOGÃO ELÉTRICO COM REGULAGEM GRADUAL DE 
TEMPERATURA INDIVIDUAL, ALÇAS EM MATERIAL 
TERMO 	ISOLANTE. 	RESISTÊNCIA 	ELÉTRICA 
BLINDADA, 	LÂMPADA 	INDICADORA 	DE 
AQUECIMENTO INDIVIDUAL, SUPORTA ATÉ 5 KG DE 
ALIMENTOS POR BOCA, RÁPIDO AQUECIMENTO, 

(iND 
« 
Agratto 03 582,00 1.746,00 

A'. Ana%IúcIu Braga. I$, bairro São StIiçtIio, Ilaplpoca/CE 
(Ei'; 62508-170 - Itapipúca - (E - 8raiI 
('NPJ: 117.623.077100U1.61 - CGF: (*.9211.27$-$ 
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AQUECIMENTO INDEPENDENTE E AQUECIMENTO 
POR 	CONTATO 	DIRETO, 	TEMPERATURA 	DA 

RESISTÊNCIA ATÉ 600% NA COR INOX, POTÊNCIA: 2 

X 1000W. VOLTAGEM DE 220V, FREQUÊNCIA: 60 HZ. 

CONSUMO: (KW/H) 2,0. COMPRIMENTO 53,5 CM X 

LARGURA 23,5 CM X ALTURA 8,2 CM, NA COR INOX 

OU PRETO 

8 

FOGÃO COMERCIAL INDUSTRIAL 6 QUEIMADORES - UEIMADORES-
ESPECIFICAÇÃO: FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 (SEIS) ESPECIFICAÇÃO: 

BOCAS 	BAIXA 	PRESSÃO 	COM 	ESTRUTURA 

REFORÇADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL PINTURA 

ELETROSTÁTICA; SEIS GRELHAS EM AÇO CARBONO 

REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; 

POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E 

QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO 

MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA 

REFORÇADO, 	DESMONTÁVEIS 	PARA 	LIMPEZA; 

REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE 

GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM 

DUPLO COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL DE 

CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; 

BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE 

COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM 

BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO 

COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; ESTRUTURA 

SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM 

PRATELEIRA 	GRADEADA 	E 	MONTANTES 

ESTRUTURAIS EM AÇO; PÉS COM SAPATAS EM 

POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS 

NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) 

ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO 

AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO 

PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN: 200MMCA; 

ACOMPANHAR 	FORNO 	INDUSTRIAL 	COM 
ESTRUTURA EM AÇO COM ACABAMENTO EM 

PINTURA EPÕXI; POSSUIR VISOR EM VIDRO E FUNDO 
ESMALTADO; 	ISOLAMENTO TÉRMICO 	COM 	LÃ 
BASÁLTICA; 	 POSSUIR 	 PLACA 
REFRATÁRIA, 	TERMÔMETRO 	E 	FAISCADOR 

AUTOMÁTICO; VOLUME DO FORNO (LITROS):70; 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO E ACOMPANHAR 

GRELHA PARA O FORNO; GARANTIA DE DOZE MESES 
(1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS 

OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. COR: PRETO; 

UNID Itajobi 160.400,00 40 4.010,00 

9 

FOGÃO COMERCIAL 4 QUEIMADORES 

ESPECIFICAÇÃO: 

FOGÃO INDUSTRIAL DE 04 (QUATRO) BOCAS BAIXA 

PRESSÃO COM ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO 

UNID Itajob' 10 3.000,00 30.000,00 
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CARBONO ESPECIAL PINTURA ELETROSTÁTICA; 

QUATRO GRELHAS EM AÇO CARBONO REFORÇADO 

MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR 

GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E 

QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE NO 

MÍNIMO 1501VIM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA 

REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; 

REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS 

DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, 

COM DUPLO COMANDO E CONTROLE INDIVIDUAL 

DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; 

BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE 

COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM 

BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO 

COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; ESTRUTURA 

SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM 

PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES 

ESTRUTURAIS EM AÇO; PÉS COM SAPATAS EM 

POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS 

NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) 

ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO 

AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO 

PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN: 200MMCA; 

COR: PRETO COM DOZE MESES (1 ANO), NO 

MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOSOU 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

10 

PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO — POSSUIR 

BANDEJA COLETORA REMOVÍVEL; POSSUIR SAÍDA 

DE ÁGUA DIRECIQNÁVEL; CAPACIDADE MÍNIMA (EM 

LITROS): 	2 	LITROS; 	COMPOSIÇÃO/MATERIAL: 

POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO; COR: BRANCA; 

MODO DE FILTRAGEM: 7 ESTÁGIOS DE FILTRAGEM; 

POSSUIR 	REFRIGERAÇÃO 	POR 	COMPRESSOR; 
POSSUIR TECLAS TOUCH COM ACIONAMENTO 

ELETRÔNICO DA TEMPERTATURA E SAÍDA DE ÁGUA; 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE 

CORRETO, GÁS R134; POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 

DEUMANO. 

UNO Esmaltec 01 934,00 934,00  

Valor total 
R$ 753.000,00 

LOTE 6- MOBILIARIO DE AÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO MARCA QNT. V. UNT. V. TOTAL 

ARMARIO FECHADO PARA GUARDAR UTENSILIOS DE 
COZINHA 	- 	ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS: 	KIT 

COZINHA, COM 6 PORTAS SENDO 3 PORTAS COM 

VIDRO, 3 GAVETAS, 3 PRATELEIRAS INTERNAS, 

UNO 'Tela sul 20 1.372,00 27.440,00 
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Itapipoca 

ESTRUTURA EM 	CHAPA DE 	AÇO LAMINADO, 

REVESTIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A pó, 

ANTICORROSIVO, CORREDIÇAS EM AÇO PINTADO, 

DOBRADIÇAS METÁLICAS, TAMPO EM FÓRMICA DE 

ALTO BRILHO. MEDIDAS APROXIMADAS (LXAXP): 

120 X 194 X 45 CM. COR BRANCA 

2 

ARMARIO PARA FIXAR NA PAREDE COM 03 PORTAS 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADO EM 

AÇO 	LAMINADO 	REVESTIDO 	COM 	PINTURA 

ELETROSTÁTICA 	A 	pó, 	ANTICORROSIVO, 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. MEDIDAS APROXIMADAS 

(AXLXP): 55 X 120 X 28 CM. COR BRANCA. 

UND Tela sul- 20 420,00 8.400,00 

3 

ARMÁRIO PARA VESTIÁRIO, COM 16 PORTAS COM 

PITÃO E CADEADOS INDIVIDUAIS. CONFECCIONADO 

EM CHAPA DE AÇO 26, COM PINTURA EPÓXI 

ELETROSTÁTICA 	COLORIDO 	PADRÃO 	E 
TRATAMENTO 	ANTI-FERRUGEM. 	DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 125 X 193 X 35CM (LARGURA X 

ALTURA 	PROFUNDIDADE). 

UNID New mobile 30 1.512,00 45.360,00 

4 

ESTANTE DE AÇO PARA BIBLIOTECA- FACE DUPLA, 

MEDINDO DE 2,00 M DE ALTURA, 1,00 M DE 

LARGURA E 0,55 M DE PROFUNDIDADE COM 

VARIAÇÃO DE 	'-1- 5%. 	COM 	10 PRATELEIRAS 

REGULÁVEIS EM CHAPA DE AÇO SI 22 (BIFRONTAL) 

COM DOBRAS TRIPLAS NAS LATERAIS E DUPLAS NAS 

PARTES 	FRONTAIS 	E 	POSTERIORES. 	POSSUI 

DETENTORES 	NAS 	LATERAIS 	EM 	CHAPA 

#16(1,SOMM) 	QUE 	POSSUI 	GARRAS 	NAS 
EXTREMIDADES PARA A FIXAÇÃO NA COLUNA; 

POSSUIR 02 COLUNAS CONFECCIONADAS EM CHAPA 

DE AÇO $518, SENDO (2000MM) DE ALTURA COM 

DOBRA PERFILADA EM 'L' COM 30 REGULAGENS 

PARA 	POSICIONAMENTO 	DAS 	PRATELEIRAS 

ESTAMPADOS 	RETANGULARES 	COM 	FURAÇÂO 
RETANGULAR POSSIBILITANDO UMA REGULAGEM E 

UM TRAVAMENTO MAIS EFICAZ DAS PRATELEIRAS. 

POSSUIR 1 REFORÇO EM "X" NA PARTE CENTRAL DA 
ESTANTE 	EM 	CHAPA #18(1,20MM) 	ENTRE AS 
BANDEJAS; 	POSSUIR 	ARREMATES 	SUPERIOR 	E 

INFERIOR PARA MELHOR RESISTÊNCIA DA ESTANTE; 

PRODUTO 	DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA 

NORMA REGULAMENTADORA NR-17.3(MOBILIÁRIO 

PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 	E 	DO 	EMPREGO 	ATRAVÉS 	DE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE 

ERGONÔMICA 	PARA 	COM 	A 	NR 	17, 	POR 
PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA 
ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 

UND Pandin 1.470.00 102.900,00 70 
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TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, 
EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO 
E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO 
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANALISE E 
CONCLUSÃO, 	DATA 	E 	VALIDADE. 	SERÃO 
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA 
LICITANTE QUE NÃO APRESENTA LOS. 

5 

COZINHA COMPACTA COM 4 (QUATRO) PEÇAS-
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFECCIONADA EM 
AÇO, CONTENDO: 01 (UM) PANELEIRO, 01 (UM) 
ARMÁRIO AÉREO, 01 (UM) ARMÁRIO DE 
GELADEIRA E 01 (UM) BALCÃO PADRÃO. NA  COR 
BRANCO. 

UNO Itatiaia 30 1.560,00 	46.800,00 

Valor total 
R$ 230.900,00 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §10  somente serão 
convocados na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 
do Decreto n.° 7.892113. 
Parágrafo terceiro - Sõmente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão 
n. 23.06.02/PE. 
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes 
que apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 
23.06.02/PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GESTOR 

2.1- A Secretaria de Educação Básica é o órgão gestor desta Ata de Registro de Preços. 

2.2 - O valor global da Ata de registro de preços é de: R$ 983.900,00 (novecentos e oitenta 
e três mil e novecentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1—A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE 
ITAPIPOCA, de acordo com as especificações que constam no Anexo 1 deste Instrumento, 
pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome do 
representante legal, em obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente com 
a documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente de 
transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem. 
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 desta 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10, do art. 65, da Lei n.° 
8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 
Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 
62 da Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total 
estimado, nos termos do art. 15, § 40  da Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das 
signatárias desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de 
Preços, e servirão de base para futuras aquisições, observada as condições de 
mercado. 
Sub cláusula única - As quantidades previstas no Anexo 1— Termo de Referência deste 
Edital são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
8.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 	 tt*no 
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8.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
8.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA— DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços: 
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
10.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 
11.1 Os materiais deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias úteis da solicitação 
emitida pela Secretaria de Educação Básica de Itapipoca; 
11.2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação 
Básica, situado na Rua António Assunção S/N - Bairro Julho (Galpão de Almoxarifado da 
Secretaria de Educação Básica), Itapipoca-Ceará; 
11.3 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo 
acordado e Nota Fiscal do produtos. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
12.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Educação Básica e 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 30° dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
12.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 	 LEANDRO 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Autorização de 
Fornecimento elaborada pelo setor de compras; 
13.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
13.3. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
13.4. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato; 
13.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
13.6. Providenciar a inspeção do fornecimento pela Contratada. 
13.7. O responsável pela Contratante designará, por portaria, um servidor para fiscalizar e 
acompanhar a execução do contrato. 
13.8. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
13.9. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
13.10. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
13.11. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
13.12. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
13.13. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais 
e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
13.14. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
especificações descritas no Termo de Referência e com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
14.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
14.2. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias úteis da 
solicitação emitida pela Secretaria de Educação Básica; 
14.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas'quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 
Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n°8.666/1993; 
14.4. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da notificação da Secretaria de Educação Básica sem qualquer custo para esta 
Secretaria; 
14.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 
14.6. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
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14.7. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
14.8. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Secretaria de Educação Básica, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 
14.9. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos. 
14.10. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência 
e no Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n°10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidõneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORNCONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor: global da ARP/contrato 
administrativo): e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de ltapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em Quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n° 8.666/1993. 
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15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°8.666/1993. 
15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não poss'a ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE), 11 de maio de 2023. 
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